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llha Comprida — SP, 12 de Novembro de 2018

PROJETO DE LEI N°

"Institui o Projeto de Prevencdo da
Violéncia Doméstica com a Estratégia
de Saude da Familia no Municipio de
Ilha Comprida e da outras
providéncias”.

GERALDINO JUNIOR BARBOSA DE OLIVEIRA, Prefeito do Municipio de Ilha Comprida,
Estado de S&o Paulo, usando das atribuigcbes que lhe sdo conferidas por lei;

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido o "Projeto de Prevencdo da Violéncia Domeéstica
com a Estratégia de Saude da Familia", voltado a protecdo de mulheres em situacdo de
violéncia, por meio da atuacdo preventiva dos Agentes Comunitarios de Saude.

Paragrafo Unico. A implementacéo das acdes do "Projeto de Prevencgéo da Violéncia
“‘Doméstica com a Estratégia de Saude da Familia” sera realizada pela Diretoria
Municipal de Saude.

Art. 2° Séao diretrizes do "Projeto de Prevencao da Violéncia Doméstica
com a Estratégia de Saude da Familia™:

| - prevenir e combater as violéncias fisica, psicol6gica, sexual, moral e patrimonial contra
as mulheres, conforme legislacéo vigente;

Il - divulgar e promover os servicos que garantem a protecéo e a responsabilizacdo dos
agressores/autores de violéncia contra as mulheres;

lll - promover o acolhimento humanizado e a orientacdo de mulheres em situacédo de
violéncia por Agentes Comunitarios de Saude especialmente capacitados, bem como o
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seu encaminhamento aos servicos da rede de atendimento especializado, quando
necessario.

Art. 3° O "Projeto de Prevencdo da Violéncia Doméstica com a
Estratégia de Saude da Familia" sera gerido pela Diretoria Municipal de Saude.

§ 1° Cabera ao Poder Executivo definir os érgdos publicos que assumirdo as funcdes
Voltadas a coordenacéo, planejamento, implementagéo e monitoramento do Projeto.

§ 2° A participacdo nas instancias de gestdo sera considerada prestacdo de servigco
publico relevante, ndo remunerado.

Art. 4° O "Projeto de Prevencdo da Violéncia Domeéstica com a
Estratégia de Saude da Familia" sera executado através das seguintes acoes:

| - capacitagdo permanente dos Agentes Comunitarios de Saude envolvidos nas acoes;

Il - impresséo e distribuicdo de materiais relacionados ao enfrentamento da violéncia
doméstica, em todos os domicilios abrangidos pelas equipes do Projeto;

Il - visitas domiciliares periddicas pelos Agentes Comunitarios de Saude de llha
Comprida nos domicilios abrangidos pelo Projeto, visando a difusdo de informacbes
sobre a Lei Maria da Penha e os direitos por ela assegurados;

IV - orientagdo sobre o funcionamento da rede de atendimento a mulher vitima de
violéncia doméstica no Municipio de llha Comprida;

V - realizacao de estudos e diagnéstico para o acumulo de informacdes destinadas ao
aperfeicoamento das politicas de seguranca que busquem a prevencdo e o combate a
violéncia contra as mulheres.

Paragrafo Unico. O Projeto podera promover, ainda, a articulagdo das acfes definidas
neste artigo com outras politicas desenvolvidas em ambitos federal, estadual e municipal.

Art. 5° As despesas com a execucdo desta Lei correrdo por conta das
dotacdes orcamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposices em contrario.

Plenario dos Emancipadores, 12 de Novembro de 2018

ANDRESSA MARQUES MOREIRA CERONI
Vereadora - SD
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